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São Paulo, 20 de dezembro de 2023 

 

Ao 

Ilustre Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Saquarema/RJ. 

 

Prezados Senhores, 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, instituição financeira inscrita no CNPJ sob o nº 
90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubistchek nº 2041 e 
2235, Bloco A, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, vem, perante Vossa Senhoria, em 
atenção ao certame licitatório ora mencionado, apresentar PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTOS, pelas razões abaixo expostas. 
 
1. Considerando a existência da Administração Direta e Indireta, pedimos informar: 

a) Será mais de um CNPJ parte do processamento da Folha?  
b) Caso não, qual a qualificação dos demais?  
c) A entidade licitante tem legitimidade jurídica para licitar em nome desses demais 

CNPJ’s? 
d) Na existência de mais de um CNPJ, será firmado contrato individual para cada 

matriz fiscal ou serão todos abrangidos em um único contrato? 
e) Os pensionistas, aposentados e servidores inativos serão pagos pela entidade 

licitante ou por Instituto de Previdência? Caso seja pelo Instituto de Previdência, 
o mesmo estará no contrato de processamento de folha originado desta licitação? 

 
2. Quanto ao pagamento da proposta vencedora da licitação, pergunta-se: 

a) O valor deverá ser pago em banco público previamente informado pela entidade 
licitante? Diante disto, pedimos informar os dados bancários para efetivação do 
pagamento. 

b) Caso haja mais de uma CNPJ o pagamento deverá ser feito de forma segregada 
e proporcional? Se sim, pedimos que seja esclarecido as proporções e a forma 
com a qual será feita essa divisão. 

c) Considerando a complexidade para realização dos controles internos, podemos 
considerar que em caso de vitória do processo, o Banco vencedor poderá efetivar 
o pagamento da proposta no prazo de até 15 (quinze) dias úteis? 

d) Em caso de Pregão Eletrônico que veda a identificação da licitante interessada, 
pedimos ratificar o nosso entendimento de que a utilização do mero papel 
timbrado, contendo as informações do representante da interessada não será 
considerada identificação, impedindo assim a desclassificação da instituição. 

 
3. Pedimos ratificar nosso entendimento, durante o prazo do contrato: 

a) A instituição financeira vencedora terá exclusividade no processamento da folha? 
b) A instituição financeira vencedora terá exclusividade na utilização dos imóveis 

ocupados pela(s) entidades(s) envolvida(s) neste processo, bem como 
exclusividade na realização de propaganda, divulgação e venda de produtos 
bancários? 
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4. Considerando a complexidade da abertura das contas salário, pedimos informar 

qual o prazo de envio dos dados necessários para abertura das contas, sendo ele: 
a) i) Nome completo ii) Número de CPF e RG; iii) Data de Nascimento; iv) Sexo; 

v) Nacionalidade; vi) Naturalidade; vii) Endereço residencial completo, 
inclusive CEP; viii) Telefone com DDD; ix) Código da Profissão; x) Renda 
mensal; e xi) Nome completo da Mãe. 

5. Considerando que o site da Secretaria do Tesouro Nacional - STN disponibiliza um 
painel onde apresenta uma simulação da situação fiscal dos entes subnacionais a 
respeito de sua elegibilidade para obtenção de operação de crédito. Pergunta-se: 
esta entidade pública possui seus dados e informações contábeis atualizados junto 
à STN, com a respectiva atribuição de seu Rating? Caso não os tenha, qual é a 
providência que essa entidade pública tomará para obtenção de seu Rating 
atualizado? 

 
6. Para a implantação da folha de pagamento é necessário que a entidade possua 

conta(s) corrente em titularidade de seu CNPJ, bem como a estruturação do Internet 
Banking Pessoa Jurídica, pelo qual os arquivos referentes a folha de pagamento 
trafegarão. Desta forma, pedimos que seja ratificado nosso entendimento que em até 
5 dias da assinatura do contrato haverá a formalização e entrega dos documentos 
para abertura da(s) conta(s) mencionadas no canal Internet Banking Pessoa Jurídica. 

 
7. Considerando que para viabilização do acesso do cliente e seus usuários máster(es) 

e/ou secundário(s) no Internet Banking de instituição financeira é responsabilidade 
das entidades abrangidas na licitação a realização do 1.º cadastro (definição dos 
usuários Masters, Secundários, geração, emissão e assinatura do termo pelos 
responsáveis com poderes), bem como envio do Termo ao Atendimento Empresarial, 
indagamos se está correto o entendimento de que  em até 1 (um) dia após abertura 
da conta corrente, tal providência será realizada pelas entidades abrangidas na 
licitação, inclusive em relação a eventuais autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e empresas públicas, se houver e estiverem abrangidas no 
processo?  
 

8. A entidade licitante está ciente de que o atraso na abertura das contas correntes das 
entidades públicas pagadoras e a contratação do Internet Banking Pessoa Jurídica 
impactam no prazo de Implantação da Folha de Pagamento e que o não atendimento 
dos prazos poderá ensejar atrasos no início dos serviços e, por consequência, 
impactos negativos na equação econômico-financeira do contrato? 
 

9. Tendo em vista que os pagamentos dos salários e benefícios, nos termos da 
Resolução 5058, do CMN-Bacen, deverão ocorrer por meio de crédito em conta 
salário, aderentes portanto às normas do Banco Central do Brasil, e que a 
abertura/movimentação da conta corrente é uma opção do servidor, todas as 
passagens do Edital e da minuta de contrato que mencionam que os créditos 
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salariais e os benefícios serão pagos por conta corrente devem ser interpretados 
como crédito em conta salário?  Sendo confirmado que se trata de conta salário, 
serão assegurados aos beneficiários dos créditos apenas as gratuidades previstas 
na Circular BACEN nº 3.338/06 (conta salário) e na Resolução CMN nº 3.919/10 
(conta corrente). 

 
10. Está correto o entendimento de que os documentos poderão ser apresentados sem 

rubricas, sem numeração e sem apresentação de índice/sumário? 
 

 

 

 

 
_______________________________ 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
CNPJ: 90.400.888/0001-42 
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AO ILUSTRE SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAQUAREMA 

 

 

 

 

 

Pregão Presencial n. 057/2023 

 

 BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, instituição financeira inscrita no CNPJ sob 

o nº 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubistchek nº 

2041 e 2235, Bloco A, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, vem, perante Vossa Senhoria, 

em atenção ao certame licitatório ora mencionado, apresentar PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTOS, pelas razões abaixo expostas. 

 

 

1. Nota-se que o edital e, consequentemente, o futuro contrato, estarão sujeitos ao 

regime da Lei Federal n. 8666/93. Entretanto, considerando termos da Lei Federal 

n. 14.133 (nova lei de licitações), há que se considerar a plena revogação dos termos 

da lei federal 8666/93 e lei federal 10520/02 a partir de 01/01/2024. Diante de 

fatores atrelados a segurança jurídica, pergunta-se: a) o edital será retificado e 

republicado para retratar as condições da lei federal 14.133?, b) pedimos 

disponibilizar o parecer jurídico que ampara a realização da licitação com base na lei 

federal 8666 diante do cenário jurídico que se aproxima e as considerações 

relacionadas a data de realização da licitação e futura assinatura do contrato 

2. Nota-se que o edital abarca operações relacionadas a arrecadação de tributos e 

pagamento de fornecedores, sem contudo, discorrer sobre elementos técnicos a 

serem observados e executados e tampouco critérios de remuneração da futura 

contratada. Pergunta-se: a) qual a tarifa a ser considerada pelas licitantes e futura 

contratada para fins de remuneração pela prestação destes serviços?; b) pedimos 

discorrer sobre os critérios técnicos e valorativos a serem considerados para estudos 

vinculados a proposta comercial a ser apresentada e execução das atividades; c) 

considerando que tais operações objetivam o menor custo para os cofres públicos, 

aliado ao fato do critério de julgamento da proposta perseguir a maior oferta, 

pedimos esclarecer se o valor das tarifas em pauta estarão sujeitos a disputa de 

preços ou devem ser consideradas “fixas” (com reajuste anual) para fins de 

apresentação da proposta, evidenciando, ainda, se houve estudo técnico que justifica 

a maior vantagem para a administração publica em reunir operações com objetivos 

financeiros distintos em um mesmo certame 

3. Está correto que todos os entes da administração pública vinculados ao edital 

estarão sujeitos a realizar as Operacoes listadas no instrumento convocatório junto a 

futura contratada? 

4. É de correto entendimento que o espaço será exclusivo para a instituição financeira 

vencedora do certame no endereço, prédio sede da Prefeitura Municipal de 

http://intranet.sb/intranetonline
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Saquarema, situado a rua Coronel Madureira, 77 – Centro – Saquarema / RJ – CEP: 

28990-756? 

 

  

 

 

 

 

 

 

Macaé 26/12/2023 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 

CNPJ Nº 90.400.888/0001-42 

(Luiz Alberto Soares de Souza Filho) 

(Especialista de Governo e Instituições) 

(RG M9301398 SSP MG) 

(CPF 04265655688) 

22 99902 5266 

lfilho@santander.com.br 

http://intranet.sb/intranetonline
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Saquarema, 27 de dezembro de 2023 

 

À 

Prefeitura Municipal de Saquarema – RJ 

e-mail: licitacao@saquarema.rj.gov.br 

 

Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Presencial Nº 57/2023 

 

Pedido de Esclarecimentos – Itaú Unibanco S.A. Nº 01 

 

Prezados Senhores, 

 

O Itaú Unibanco S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04, sediado à Praça Alfredo 

Egydio de Souza Aranha, 100 – Parque Jabaquara – São Paulo/SP, CEP: 04344-902, na 

qualidade de interessado em participar da licitação em epígrafe, vem, respeitosamente à 

presença de V.s.as solicitar esclarecimentos sobre o Edital, conforme segue:  

 

SITUAÇÃO DO ATUAL BANCO PAGADOR: 

1) É sabido que atualmente a folha de pagamento dos servidores está centralizada no Banco 

Santander. Sobre isso, questionamos: 

 

a) Qual é a data de término do contrato atual? 

 

b) Tendo em vista a segurança jurídica necessária, uma vez que outra instituição financeira 

presta serviço do mesmo objeto ora licitado, o vencedor da licitação será convocado para 

assinatura apenas após o término do contrato atual?  

 

c) Caso a resposta anterior seja negativa, é correto afirmar que o banco vencedor processará a 

folha de pagamento por 60 meses, contados do término da vigência do contrato atual? São 

processados os pagamentos dos seguintes órgãos: 

 

d) Favor informar todos os CNPJ ’s envolvidos no Pregão Presencial nº 57/2023 inclusive de 

eventuais Fundos/Institutos de Previdência, empresas terceirizadas, ONGs e assemelhados). 

 

DOS INATIVOS E PENSIONISTAS: 

2) O edital em seu objeto envolve o pagamento de inativos e pensionistas. Sendo assim, 

pedimos esclarecer: 

 

a) Considerando que cada entidade da Administração Indireta possui personalidade jurídica 

própria (ou seja, é responsável exclusiva pelo pagamento de seu quadro de funcionários), o 

Município obteve autorização prévia e expressa delas para promover a licitação de suas 

folhas de pagamento? Em caso positivo, favor disponibilizar cópias dos respectivos 

Convênios/autorizações. 

 

b) Caso a Prefeitura não tenha celebrado convênios/autorizações prévias, com as entidades da 

Administração Indireta e Autarquias, é correto o entendimento de que os mesmos  assinarão o 

contrato administrativo juntamente com a Prefeitura? Na hipótese de as entidades 

administrativas não assinarem simultaneamente com o Município, o futuro contratado deverá 

mailto:licitacao@saquarema.rj.gov.br
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pagar à Prefeitura apenas o valor proporcional relativamente às folhas que realmente lhe forem 

transferidas? 

 

c) O pagamento da oferta será feito diretamente à Prefeitura ou a cada órgão/ente da 

Administração, proporcionalmente ao tamanho de sua folha? 

 

d) Os órgãos da Administração Indireta firmarão contratos à parte com o futuro contratado ou 

um único contrato automaticamente incluirá todas as demais entidades administrativas na 

prestação dos serviços? 

 

DO PAGAMENTO DOS FORNECEDORES: 

3) Em relação ao serviço de pagamento a fornecedores, solicitamos esclarecer as seguintes 

perguntas: 

 

a) Qual o número total de fornecedores cadastrados? 

 

b) Qual o número de fornecedores ativos (que receberam pagamentos nos últimos 06 (seis) 

meses? 

 

c) Do número de fornecedores ativos, qual o percentual de pessoas jurídicas e qual o percentual 

de pessoas físicas? 

 

d) Qual a quantidade de pagamentos efetuados nos últimos 06 (seis) meses?  

 

e) O pagamento dos fornecedores dar-se-á por meio de crédito em conta corrente, ou seja, eles 

serão compelidos a abrir conta corrente junto ao Banco vencedor do certame? Se positivo, caso 

eles se neguem a isso, como se processará seu pagamento? 

 

f) Caso o pagamento dos fornecedores seja realizado por meio de DOC, TED, Cheques ou 

Ordens de Pagamento, é correto afirmar que o Município repassará ao Banco a tarifa 

correspondente a tabela geral de tarifas por operação realizada? 

 

g) O Banco vencedor do certame prestará o serviço de pagamento a fornecedores em 

caráter de exclusividade? 

 

h) Está correto o entendimento de que todos os CNPJ’s envolvidos na licitação em questão 

irão efetuar o pagamento de fornecedores através do Banco vencedor da licitação em 

questão? 

 

i) Atualmente, em qual Instituição Financeira processa a Folha de pagamento dos fornecedores 

municipais? 

 

DA ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS: 

4) É correto afirmar que caso à Instituição Financeira já possua contrato de arrecadação com o 

Município Saquarema, através de convênio específico, àquele será respeitado em sua 

totalidade, ou seja, serão desconsideradas as previsões editalícias sobre o produto arrecadação 

contidas no edital de pregão presencial nº 57/2023? 
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5) É correto o entendimento de que a prestação de serviços de arrecadação prevista no edital 

de pregão nº 57/2023, será facultada ao banco vencedor do certame, ou seja, o mesmo não 

será obrigado a oferecer tal serviço através do pregão em questão? 

 
6) Caso negativo na pergunta anterior, pedimos responder os questionamentos abaixo: 

 

6.1) Tendo em vista que: 

 

- O objeto da licitação é a centralização e processamento da folha salarial; 

 

- O edital deve trazer de forma objetiva os elementos necessários à formulação de propostas pelos 

licitantes; 

 

- O princípio da estrita legalidade impõe às partes de um contrato administrativo fiel observância às 

regras definidas no edital; 

 

- Obrigações que não tem conexão com o objeto, como arrecadação, cobrança devem ocorrer de forma 

apartada, através de contratos/convênios. 

 

Sendo assim, solicitamos excluir o recebimento/arrecadação centralizada das receitas do edital, dado 

preverem serviços não condizentes com o objeto da licitação. 

 

7) Caso a obrigação seja mantida, pedimos esclarecer: 

 

I) O edital determina que a centralização da arrecadação dos tributos do município será mediante 

utilização de guias de recebimento ou cobrança. 

 

Como é sabido, o pagamento de tributos pode ser feito por duas modalidades: (i) arrecadação e (ii) 

cobrança bancária. 

 

Na arrecadação de tributos há a necessidade de celebração de convênios/contratos específicos entre a 

Prefeitura e as diversas instituições financeiras interessadas em prestar este serviço. E somente estas 

instituições financeiras poderão receber os tributos municipais. 

 

Em outras palavras, bancos que não celebraram convênio de arrecadação com o Município, estão 

impedidos tecnicamente de receber lâminas de arrecadação dos tributos municipais. Geralmente, a 

arrecadação de tributos municipais se dá através de guias municipais emitidas pela própria Prefeitura ou 

por gráfica contratada para esta finalidade. 

 

Por outro lado, para o produto cobrança bancária, a sistemática é outra: os boletos de cobrança, que 

deverão seguir o padrão FEBRABAN, podem ser recebidos em qualquer banco integrante do Sistema 

Financeiro. 

 

Isto posto, estamos falando de Arrecadação ou Cobrança (centralizada)? 

 

II) se for Arrecadação pedimos esclarecer: 

 

a) Quais modalidades de tributos que são arrecadados anualmente? 

 

b) Qual o número médio de transações anuais para cada tributo? 

 

c) Qual a quantidade de carnês de tributos emitidos pela Prefeitura anualmente? 

 

d) Com quantas parcelas cada carnê? 
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e) Qual o valor médio das parcelas? 

 

f) A Prefeitura emitirá carnês padrão FEBRABAN (código de barras) ou Fichas de compensação? 

 

g) O valor da tarifa de arrecadação será pago pela Prefeitura ou pelo contribuinte? 

 

h) Qual o valor da tarifa que será pago à contratada por cada meio de arrecadação (pagamento no guichê 

de caixa, pelo Internet banking, nos caixas eletrônicos e no débito automático)? 

 

i) Haverá assinatura de contrato adicional para regular as condições operacionais da arrecadação?                                                                                                                                                                                                      

 

III) Se for Cobrança, pedimos esclarecer: 

 

a) Quais os tributos arrecadados pela municipalidade? 

 

b)  Qual a quantidade de boletos bancários emitidos anualmente (favor informar por tipo de tributo 

indicando os dados dos últimos 3 anos) 

 

c) A emissão (impressão) e entrega ficará a cargo da prefeitura? 

 

d) A cobrança será feita mediante registro de informações (controle por CPF do sacado)? 

 

e) Qual o percentual de inadimplência por tributo dos últimos 3 anos? 

 

f) Qual o valor da tarifa a ser paga pela municipalidade por título liquidado? 

 

8)  Está correto o entendimento de que o repasse do valor financeiro será enviado para uma conta de 

arrecadação a ser aberta na Instituição Financeira Credenciada?  

 

9)  Está correto o entendimento de que a Instituição Financeira Credenciada poderá escolher entre os 

canais de atendimento (internet, autoatendimento, correspondente bancário ou débito automático) 

vai disponibilizar aos munícipes de Saquarema - RJ?  

 

10)  Está correto o entendimento de que a Instituição Financeira credenciada poderá debitar, 

diariamente, em conta corrente, as tarifas pela prestação dos serviços de arrecadação?  

 

11)  Está correto o entendimento de que os arquivos de arrecadação, poderão ser enviados para a 

Prefeitura, no dia seguinte (D+1), até as 11:00 horas? 

 

DA ESTRUTURA BANCÁRIA: 

12)  Quanto a estrutura bancária o edital traz as seguintes previsões: 

 
Item 12.1.b.2 do edital: 

“12.1.b.2 - Apresentação de declaração na qual o proponente, às suas expensas, se compromete a ter instalado e em 
funcionamento rede de atendimento com, no mínimo, 01 (uma) agência física instalada na cidade de Saquarema, 01 
(um) caixa eletrônico e 01 (um) Posto de Atendimento Bancário (PAB), no prédio sede da Prefeitura Municipal de 
Saquarema, situado a rua Coronel Madureira, 77 Centro Saquarema / RJ CEP: 28990- 756, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, contados após a assinatura do respectivo contrato.” 
 
Itens 9.2 e 9.3 do Termo de Referência: 

“9.2. A instituição financeira contratada deverá possuir rede de atendimento instalada, constituída por Agências 
Bancárias, Postos Bancários, como também, Correspondentes Bancários, na forma da Resolução BACEN n.º 3954, de 
24/02/2011. 
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9.3. Tendo em vista a extensão territorial do Município de Saquarema, será exigida da Instituição Financeira uma rede 
de atendimento com pelo menos 01 (uma) agência física instalada na cidade de Saquarema.” 
 
Itens 9.6 do Termo de Referência  
“9.6. A instituição financeira deverá instalar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de assinatura 
do contrato, 01 (um) caixa eletrônico e 01 (um) Posto de Atendimento Bancário no prédio sede da Prefeitura 
Municipal de Saquarema, situado a rua Coronel Madureira, 77 Centro Saquarema / RJ CEP: 28990-756” 

 

Diante dos itens acima, pedimos esclarecer: 

 

a) Atualmente alguma Instituição possui instalações nas dependências municipais? Se sim, 

quais tipos de estrutura, PAB/PAE? Qual a quantidade de cada uma delas?  

 

b) Caso positivo no questionamento acima, pedimos informar o endereço de tais instalações. 

 

c) Favor informar a quantidade de servidores que trabalham nos prédios que possuem 

estruturas bancárias instaladas atualmente. 

 

d) Caso o atual prestador de serviços não seja o vencedor do certame em questão, pedimos 

informar qual será o prazo que ele terá para desocupação dos espaços ocupados? 

 

d) O item 9.6 do termo de referência menciona que a Instituição Financeira vencedora do 

certame, deverá instalar um PAB e um caixa eletrônico no prédio sede da Prefeitura Municipal 

de Saquarema. Pedimos confirmar a quantidade de servidores lotada no endereço onde deverá 

ser instalada a estrutura. 

 

e) Pedimos confirmar o entendimento de que o prazo para instalação de estruturas para o 

banco vencedor começará a contar da disponibilização do espaço? 

 

f) Pedimos confirmar o entendimento de que as instalações de estruturas exigidas no edital 

dar-se-ão sem ônus para a Instituição Financeira vencedora do certame? 

 

g) Caso negativo na pergunta acima, pedimos esclarecer qual o valor deverá ser repassado? 

 

g) É correto o entendimento que somente os servidores municipais terão acesso às estruturas 

disponibilizadas pela Instituição Financeira vencedora do certame? 

 

h) Qual a metragem do espaço que será disponibilizada a Instituição Financeira para instalação 

do PAB/PAE? 

 

i) Sobre o prazo para instalação da estrutura, considerando que: (i) há norma vigente (Portaria 

387/06-DG/DPF, atualizada pela Portaria 358/09-DG/DPF, de 25.06.09 e 781/10-DG/DPF, de 

19.01.10) da Polícia Federal que disciplina o procedimento de aprovação de plano de segurança 

para inauguração de pontos de atendimento bancário no Brasil; (ii) para implantação de uma 

agência, posto de atendimento bancário ou caixa eletrônico necessária é a aprovação do plano 

de segurança por aquela autoridade, e esta tem prazos próprios a serem cumpridos; (iii) que 

uma estrutura de atendimento bancário necessita de infraestrutura de tecnologia para 

operação e que as redes de dados e voz são solicitadas, analisadas, aprovadas e 

disponibilizadas pelas operadoras de telefonia, e que estas também têm prazos próprios a 

serem cumpridos; é correto afirmar que o prazo para instalação da estrutura, seja 
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especificado em conjunto com o banco vencedor através de cronograma, podendo ser 

desconsiderado o prazo previsto no item 9.6 do Termo de Referência? 

 

13) A resolução BACEN n.º 5.058 impacta diretamente a escolha dos clientes sobre a instituição 

financeira com a qual manterão relacionamento, de acordo com a conveniência disponibilizada 

a eles. Em outras palavras: a exclusividade na ocupação de espaços para instalação e 

funcionamento de Agência, PAB ou Caixas Eletrônico poderá alterar sensivelmente o valor da 

proposta a ser apresentado ao órgão.  

 

Diante disso, indagamos:  

 

O banco vencedor da licitação será a única instituição a possuir instalações físicas 

(Agência/PAB/caixa eletrônico) em todas as dependências da(s) Contratante(s), durante a 

vigência do contrato? 

 

DO OBJETO: 

14) Pedimos confirmar o entendimento de somente a prestação de serviços de folha de 

pagamento aos servidores municipais será efetuada com exclusividade pelo banco vencedor, 

ou seja, os demais serviços ora mencionados no objeto (arrecadação, fornecedores, 

empréstimo consignado) serão facultados ao banco vencedor caso ele tenha interesse, ou seja, 

ele não será obrigado a isso? 

 

DA ASSINATURA E PAGAMENTO: 

15) Considerando que as Instituições Financeiras são grandes conglomerados, e que, 

geralmente sua representação legal se dá por meio de Diretores estatutários, os quais têm 

domicílio profissional nas respectivas sedes, e quaisquer providências administrativas, tais 

como assinatura de instrumentos contratuais depende de autorizações internas, 

questionamos: 

 

a) Está correto o entendimento de que a Instituição Financeira vencedora poderá retirar as vias 

contratuais para providenciar as assinaturas dos Diretores estatutários? 

 

b) Está correto o entendimento de que a Instituição Financeira, caso queira, poderá assinar o 

contrato eletronicamente? 

 

DO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO: 

16) O Edital menciona a concessão de crédito consignado aos servidores do Município de 

Saquarema– RJ. Sendo assim, questionamos: 

 

a) É correto afirmar que o Banco vencedor poderá oferecer empréstimos consignados caso 

tenha interesse? 

 

b) Quais Bancos operam atualmente na concessão de crédito consignado e qual a distribuição 

dos repasses entre as instituições? 

 

c) Para melhor análise da oportunidade, solicitamos informar a distribuição da Carteira de 

Consignado da seguinte forma:  
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PRAZO DE CONTRATAÇÃO QUANTIDADE DE 

CONTRATAÇÕES 

SALDO TOTAL DE 

CRÉDITO TOMADO 

Até 99 meses   

De 100 a 120 meses   

De 120 a 144 meses   

 

DA BASE DE INFORMAÇÕES DOS SERVIDORES: 

17) Solicitamos confirmar o entendimento de que o Contratante enviará à Contratada a cada 6 

meses a base com informações preliminares dos servidores para o processo de abertura se suas 

contas, acrescidas das informações de vínculo e cargo. 

 

DOS SERVIDORES: 

18) O Inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal determina os casos em que é permitida o 

exercício de mais de um cargo público por servidor. Considerando essa possibilidade, pedimos 

indicar o número de pessoas/CPFs que compõe a folha.  

 

19) Favor apontar o vínculo empregatício dos servidores com a Prefeitura e demais CNPJ’s 

envolvidos, da seguinte forma: 

 

Vínculo Qtde. Servidores 

Estatutários (ativos)  

Celetistas (ativos)  

Comissionados c/ estabilidade (ativos)  

Comissionados s/ estabilidade (ativos)  

Estagiários (ativos)  

Temporários (ativos)  

Aposentados   

Pensionistas   

Outros (favor especificar)  

TOTAL (conforme a resposta à questão 1.1)  

 

 

20) Favor informar os valores brutos e líquidos das folhas de pagamento de todos os CNPJ’s 

envolvidos na licitação em questão dos últimos 3 meses? 

 

21) Para fins de cumprimento da Lei nº 14.113/2020, pedimos a confirmação de que os recursos 

do FUNDEB serão repassados da conta única e específica, que hoje está vinculada a referido 

Fundo na Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A., para a conta específica mantida pelo 

ente federativo no banco pagador/vencedor do certame, para processamento 

exclusivamente do arquivo da folha dos servidores vinculados ao FUNDEB.  

 

DA CONTA CORRENTE/CONTA SALÁRIO: 

22) Tendo em vista que o serviço ora licitado é amplamente regulado pelo Conselho Monetário 

Nacional (CMN) e Banco Central do Brasil (BACEN) (p. ex. Resoluções 5.058/22 e 3.919/10), está 

correto o entendimento de que se aplicam integralmente as regras trazidas pelos normativos 

do CMN/BACEN, ou seja, caberá aos empregados a opção entre abertura de conta corrente 

ou conta salário (não sendo aberta conta poupança) junto ao Banco contratado para 
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recebimento de seus vencimentos, bem como que o Órgão processará o pagamento apenas 

destas formas (não sendo utilizado DOC, TED, Ordem de Pagamento, cheque etc.)? 

 

23) Na hipótese de contratação da conta corrente, prevalecerá a livre negociação de produtos 

e serviços entre o Banco e o servidor, respeitadas as regras de padronização e isenções de 

tarifas do BACEN? 

 

24) O item 13.8 do termo de referência define como obrigação da contratada a abertura das 

contas dos servidores no local e horário de trabalho dos servidores. 

 

Ora, a abertura de contas é uma das atividades objeto da execução dos serviços, além disto, os 

servidores poderão estar alocados em endereços diversos. 

 

Tendo em vista a formalização e segurança que a atividade de abertura de uma conta requer, 

não obstante o sigilo bancário, é correto interpretar o subitem no sentido de que as contas 

deverão ser abertas no local e horário de funcionamento da agência bancária local? 

  

25) O item 13.12 e subitens do Termo de Referência traz um pacote de isenções tarifárias aos 

servidores que deverão ser disponibilizadas pela Instituição Financeira Vencedora do certame.  

 

Ocorre que, a Resolução 3.919/10 do CMN/Bacen em seu artigo 2º, inciso I prevê quais são as 

transações a serem fornecidas isentas de tarifas e não estão em conformidade com o edital. 

 

Ao contrário do definido no edital, a resolução prevê: 

 

- O fornecimento dos extratos deverá ser sobre a movimentação dos últimos 30 dias; 

- A realização de até 2 transferências dos recursos entre contas na própria instituição; 

- A prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso de contas cujos contratos 

prevejam utilizar exclusivamente por meios eletrônicos;  

 

Sendo assim, para que o Edital fique em consonância com os normativos específicos, pedimos 

confirmar o entendimento de que prevalecerão as isenções definidas no artigo 2º, inciso I da 

Resolução 3.919/10 e alterações ulteriores no curso do contrato ao invés dos especificados no 

item 13.12 e subitens do termo de referência e demais itens que estabeleçam isenção de tarifas 

aos servidores.  

 

26) Caso positivo na pergunta acima, pedimos a retificação da minuta contratual em seu item 

7.18 e subitens. 

 

DO INÍCIO DOS SERVIÇOS: 

27) O item 5.1 do termo de referência menciona que a Instituição Financeira vencedora deverá 

iniciar a prestação do serviço em até 90 dias após a formalização do contrato. 

 

Considerando que:  

 

- O objeto licitado pressupõe a convocação dos servidores para abertura de suas contas 

bancárias, com coleta de documentos, preenchimento de formulários etc. (Resolução 2.025 

CMN/BCB);  
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- Podem existir servidores em período de férias ou em gozo de licenças médicas, o que 

acarretará atraso no processo de abertura de 100% das contas do funcionalismo público;  

 

- Estamos falando de mais de 6.000 pessoas e o prazo indicado mostra-se demasiadamente 

exíguo para que todos possam comparecer ao banco e apresentar documentos para proceder 

a abertura de suas contas.  

 

Observe-se ainda que esta obrigação depende dos próprios servidores/beneficiários, pois, 

ainda que orientados se estes não comparecerem ao banco não será possível o cumprimento 

desta obrigação, ou se comparecerem todos juntos num determinado momento será 

impossível o atendimento sem causar um caos.  

 

Diante destes argumentos, solicitamos confirmar o entendimento de que os prazos de 

abertura de contas e do início dos serviços sejam especificados em conjunto com o banco 

vencedor através de cronograma? 

 

DA TARIFA PJ: 

28) Está correto o entendimento de que a isenção de cobrança de tarifas para o Município 

restringe-se a esta hipótese de prestação de serviço de gerenciamento e processamento da 

folha de pagamento dos servidores municipais, não abrangendo outras formas e/ou serviços 

correlatos (p.ex.: fechamento de câmbio, arrecadação de tributos, pix, serviços esses 

disciplinados por contratos específicos)? 

 

DO SISTEMA DE PAGAMENTO:  

29) Pedimos confirmar o entendimento de que os créditos provenientes ao pagamento dos 

servidores, respeitará as regras do sistema de pagamento a ser disponibilizado pela Instituição 

Financeira vencedora do certame, bem com as normas BACEN e as regras de portabilidade 

bancária, caso o servidor opte por isso 

 

DEMAIS QUESTIONAMENTOS: 

30) A minuta contratual em seu preambulo menciona que o Secretário representará a 

Prefeitura no momento da assinatura do contrato. Sendo assim, pedimos disponibilizar cópia 

da portaria/nomeação em que lhes são concedidos poderes para tais atos. 

 

31) A minuta contratual, em sua cláusula quarta menciona que a execução dos serviços será de 

60 meses a contar da data da Ordem de Início. Sendo assim, pedimos informar em que 

momento a ordem de início será emitida? Na assinatura do contrato?  

 

32) Alguns dos questionamentos formulados acima interferem na interpretação e/ou redação 

aos citados itens do edital. Visto que tais obrigações também se encontram na Minuta 

Contratual, está correto o entendimento que as respostas que impliquem em modificação 

ou exclusão no edital também serão aplicadas para a Minuta Contratual? 

 

33) A referida licitação e seu respectivo edital foram publicados com, pelo menos, 08 (oito) dias 

úteis de antecedência da data de abertura dos envelopes, respeitando o prazo legal previsto no 

Art. 4º, inciso V da Lei nº 10.520/02?  

 

34) Houve alguma alteração, impugnação ou pedido de esclarecimento em relação ao Pregão 

após sua publicação? Em caso de resposta positiva, favor disponibilizar cópia para consulta.  
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Solicitamos que as respostas os esclarecimentos acima sejam encaminhados paras os e-mails:  

 

licitacaoitau@itau-unibanco.com.br 

roberto.lima-rodrigues@itau-unibanco.com.br 

simone.cruz@itau-unibanco.com.br 

daniel.pedrosa@itau-unibanco.com.br 

 

À luz do princípio da publicidade dos atos administrativos e de ampla concorrência, solicitamos 

que as perguntas aqui formuladas e as respostas que serão fornecidas sejam disponibilizadas 

publicamente. 

 

Atenciosamente,  

 

Itaú Unibanco S.A. 

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100 

Torre Olavo Setúbal, 1º Andar  

São Paulo – SP, CEP: 04344-902 

 

mailto:licitacaoitau@itau-unibanco.com.br
mailto:roberto.lima-rodrigues@itau-unibanco.com.br
mailto:daniel.pedrosa@itau-unibanco.com.br
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Pedido de Esclarecimentos – Itaú Unibanco S.A. Nº
02 - Pregão Presencial Nº 57/2023

De Victor Bustamante <victor.bustamante@itau-unibanco.com.br>
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unibanco.com.br>
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À
Prefeitura Municipal de Saquarema – RJ

Comissão Permanente de Licitação
Pregão Presencial Nº 57/2023
Pedido de Esclarecimentos – Itaú Unibanco S.A. Nº 02

Prezados Senhores,

O Itaú Unibanco S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04, sediado à Praça Alfredo
Egydio de Souza Aranha, 100 – Parque Jabaquara – São Paulo/SP, CEP: 04344-902, na qualidade
de interessado em participar da licitação em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de V.s.as
solicitar esclarecimentos sobre o Edital, conforme segue em anexo.

DA ESTRUTURA BANCÁRIA:
1) O item 9.2 do termo de referência prevê:

Itens 9.2 do Termo de Referência:

"9.2. A instituição financeira contratada deverá possuir rede de atendimento instalada, constituída por Agências Bancárias,

Postos Bancários, como também, Correspondentes Bancários, na forma da Resolução BACEN n.º 3954, de 24/02/2011.

Pedimos confirmar o entendimento de que para cumprimento do item acima, bastará a Instituição
vencedora possuir uma das estruturas acima mencionadas no município de Saquarema, ou seja,
bastará ela possuir agência OU Posto Bancário OU Correspondente Bancário no município?

2) Como é sabido o Banco Itaú possui estrutura instalada na rua Coronel Madureira nº 77, sendo assim,
pedimos confirmar o entendimento de que tal estrutura atenderá as exigências do edital para o local?

DO PAGAMENTO:
3) Pedimos confirmar o entendimento de que caso o banco vencedor o deseje poderá efetuar o
pagamento do valor ofertado à vista?

4) Caso positivo na pergunta acima pedimos confirmar o entendimento de que o pagamento à vista
deverá ocorrer no prazo de até 10 dias, após a publicação do extrato de contrato no DOM?

5) Houve alguma alteração, impugnação ou pedido de esclarecimento em relação ao Pregão após sua
publicação? Em caso de resposta positiva, favor disponibilizar cópia para consulta.

Solicitamos que as respostas os esclarecimentos acima sejam encaminhados paras os e-mails:
licitacaoitau@itau-unibanco.com.br
roberto.lima-rodrigues@itau-unibanco.com.br
simone.cruz@itau-unibanco.com.br
daniel.pedrosa@itau-unibanco.com.br
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À luz do princípio da publicidade dos atos administrativos e de ampla concorrência, solicitamos que as
perguntas aqui formuladas e as respostas que serão fornecidas sejam disponibilizadas publicamente.

Atenciosamente,

Victor Bustamante
Gerente Comercial Poder Público
Plataforma Rio de Janeiro / RJ              
c. (32) 99921-8053
victor.bustamante@itau-unibanco.com.br

Av. Almirante Barroso, 52 – Centro
Edf. Linneo de Paula Machado, 2º Andar
20031 000 Rio de Janeiro RJ

Corpora vo | Interno

Esta mensagem é reservada e sua divulgação, distribuição, reprodução ou qualquer forma de uso é proibida e
depende de prévia autorização desta instituição. O remetente utiliza o correio eletrônico no exercício do seu
trabalho ou em razão dele, eximindo esta instituição de qualquer responsabilidade por utilização indevida. Se
você recebeu esta mensagem por engano, favor eliminá-la imediatamente.

This message is reserved and its disclosure, distribution, reproduction or any other form of use is prohibited and
shall depend upon previous proper authorization. The sender uses the electronic mail in the exercise of his/her
work or by virtue thereof, and the institution accepts no liability for its undue use. If you have received this
e-mail by mistake, please delete it immediately.
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Visualizar anexo
E-mail classificado como #PUBLICO
 
À
Prefeitura Municipal de Saquarema
A/c Comissão Especial de Pregão
 
Senhor Pregoeiro,
 

1. Em que pese a publicação no Diário Oficial adiando o certame do pregão presencial 057/2023, visando antecipar as
análises para eventual participação no referido certame, solicitamos dessa administração municipal preenchimento do
modelo de pirâmide salarial, que segue anexo.

 
1. O pedido se deve a diferença nas faixas salariais entre o que nosso sistema analisa e o que vem no corpo do edital.

 
1. Sem mais, despedimo-nos.

 
Atenciosamente,
 
Ighor Tinoco do Nascimento
Gerente de Carteira PJ SE
 
Grimaldo Ferreira Oliveira
Superintendente Executivo de Governo
Superintendência Executiva de Governo
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 

1 anexo
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Pregão Presencial 057/2023 - Pirâmide Salarial.

SEG6755RJ - SE Governo Norte Fluminense/RJ
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MODELO PIRÂMIDE
SALARIAL.dot
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Formulário de Enquadramento Salarial de Servidores e Negócios da PJ 
Pública nas Negociações de Contrapartidas 

 

21.500 v006   micro 1 

Grau de sigilo 

 

#PUBLICO 

 
Orientações 
 
1. A validade deste documento é de 90 dias a contar da data de assinatura. 

2. A referência dos dados não deve ser superior ao mês anterior à assinatura deste formulário. 
 
3. É necessário fazer uma Pirâmide Salarial para cada CNPJ envolvido na negociação.  

4. Alertamos que o desembolso não será efetivado caso haja processamento de número menor de servidores 
do que for informado neste MO21500. 
 
5. Após o preenchimento, o formulário deve ser impresso, assinado e entregue à CAIXA em via física ou por  
e-mail. A assinatura pode ser física ou digital.  
 
 
Nome do Município:       

 
 
 

PIRÂMIDE SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(somente se a negociação envolver folha de pagamento) 
 

CNPJ Principal       

CNPJ Secundários (Ex.: Instituto de Previdência, 
Fundo de Saúde, Saneamento...) 

      

Dados da Folha de Pagamento (REF. Mês/Ano) 

Renda Mensal Quantidade de Empregados 

 

Efetivos 
Comissionados/ 

Temporários 
Estagiários 

Aposentados/ 
Pensionistas 

Gente de valor – Até R$ 2.000,00                         

Gente que conquista – R$ 2.000,01 a 
7.000,00 

                        

Gente que realiza – A partir de R$ 7.000,01                          

TOTAL:                         

Valor BRUTO Mensal (R$):                         

Valor LÍQUIDO Mensal (R$):                         
 

 

 
DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO ENTE PÚBLICO 

(somente se a negociação envolver movimentação financeira ou Conta Única) 
 

Investimentos (REF. MM/AAAA) No Mercado Na CAIXA 

Poupança             

CDB             

Fundos de Investimento             

Valores disponíveis na Conta Corrente 
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Formulário de Enquadramento Salarial de Servidores e Negócios da PJ 
Pública nas Negociações de Contrapartidas 

 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

21.500 v006   micro 3 

 

 
DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

(somente se a negociação envolver movimentação financeira do Instituto) 
 
 

Investimentos (REF. MM/AAAA) No Mercado Na CAIXA 

Poupança             

CDB             

Fundos de Investimento             

Valores disponíveis na Conta Corrente             

 
 

Crédito Consignado: Pagamento às Instituições Financeiras conveniadas 
 

Volume mensal (R$): 

CAIXA       

BB       

Itaú       

Bradesco       

Outros       

TOTAL:       

(REF. MM/AAAA) 
 
 
 
 

______________________________ 
Nome do Responsável:       

Cargo/Função:       

Nome do Ente Público:       

 
 
 
 
 
 

Local e Data                 ,       de                de           . 







































































02/02/2024, 10:04 Locamail :: Re: Pedido de esclarecimento / Pregão Presencial n. 057/2023

https://webmail-seguro.com.br/?_task=mail&_caps=pdf%3D1%2Cflash%3D0%2Ctiff%3D0%2Cwebp%3D1&_uid=4904&_mbox=INBOX.enviada… 1/1

    L  Licitacao@S…  

Visualizar anexo

Prezados,

Após contato com a Secretaria requisitante, segue em anexo as respostas referente ao pedido de
esclarecimento ao Edital Pregão Presencial nº 057/2023. 

---
Favor notificar o recebimento do mesmo. A confirmação do recebimento pode ser enviada por e-mail - lici
 

 

Agradecemos a compreensão.

Atenciosamente,

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Rua Coronel Madureira - 77 - CENTRO - SAQUAREMA/RJ
CEP: 28990-756
Nosso e-mail: licitacao@saquarema.rj.gov.br

Em 26/12/2023 09:45, Luiz Alberto Soares de Souza Filho escreveu:

Confiden�al

Caros,

 

Segue em anexo o pedido de esclarecimento do Pregão 057/2023.

 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO SALÁRIO.

 

Att,

 

Luiz Alberto Soares de Souza Filho

Gerente Comercial Governo & Instituições
Telefone: (+55)  22 99902 5266

E-mail: lfilho@santander.com.br

Rua Dolores Carvalho Vasconcelos, 332 – Glória.

Cep 27937-600  Macaé- RJ

 



L

Re: Pedido de esclarecimento / Pregão Presencial n. 057/2023

Você
Para: Luiz Alberto Soares de Souza Filho 

 Mensagem 3 de 4832      Mais   

  

Hoje 09:53
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Visualizar anexo

Prezados,

Após contato com a Secretaria requisitante, segue em anexo a resposta referente ao pedido de
esclarecimento ao Pregão Presencial nº 057/2023.

---
Favor notificar o recebimento do mesmo. A confirmação do recebimento pode ser enviada por e-mail - lici
 

 

Agradecemos a compreensão.

Atenciosamente,

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Rua Coronel Madureira - 77 - CENTRO - SAQUAREMA/RJ
CEP: 28990-756
Nosso e-mail: licitacao@saquarema.rj.gov.br

Em 27/12/2023 16:58, Roberto Rodrigues escreveu:

Boa tarde!

 

Favor Acusar Recebimento.

 

Segue Pedido de Esclarecimentos – Itaú Unibanco S.A. Nº 01.

 

Comissão Permanente de Licitação Pregão Presencial Nº 57/2023.

 

 

Atenciosamente,

 

Roberto L. Rodrigues

Gerente de Poder Público

c. 21 99605-3788

roberto.lima-rodrigues@itau-unibanco.com.br

  

Itaú Unibanco 
Av. Almirante Barroso, 52

Edf. Linneo de Paula Machado – sobre loja

20031-000 – Rio de Janeiro / RJ
www.itau.com.br

Conheça o Itaú Poder Público

h�ps://www.youtube.com/watch?v=q7pZxkYvUpo
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Visualizar anexo

Prezados,

Após contado com a Secretaria requisitante, segue em anexo a resposta ao pedido de esclarecimento
referente ao Pregão Presencial nº 057/2023.

---
Favor notificar o recebimento do mesmo. A confirmação do recebimento pode ser enviada por e-mail - lici
 

 

Agradecemos a compreensão.

Atenciosamente,

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Rua Coronel Madureira - 77 - CENTRO - SAQUAREMA/RJ
CEP: 28990-756
Nosso e-mail: licitacao@saquarema.rj.gov.br

Em 03/01/2024 14:00, SEG6755RJ - SE Governo Norte Fluminense/RJ escreveu:

E-mail classificado como #PUBLICO

 

À

Prefeitura Municipal de Saquarema

A/c Comissão Especial de Pregão

 

Senhor Pregoeiro,

 

1. Em que pese a publicação no Diário Oficial adiando o certame do pregão presencial 057/2023, visando antecipar
as análises para eventual participação no referido certame, solicitamos dessa administração municipal
preenchimento do modelo de pirâmide salarial, que segue anexo.

 

1. O pedido se deve a diferença nas faixas salariais entre o que nosso sistema analisa e o que vem no corpo do
edital.

 

1. Sem mais, despedimo-nos.

 

Atenciosamente,

 

Ighor Tinoco do Nascimento

Gerente de Carteira PJ SE

 

Grimaldo Ferreira Oliveira

Superintendente Executivo de Governo

Superintendência Executiva de Governo

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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